
 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

CNPJ: 05.149.182/0001-80 

DEPARTAMENTO LICITAÇÕES 
 

End.: Rua Frei Daniel de Samarate, 128 

Centro - Santarém Novo - PA 

CEP: 68720-000 

 
PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº: 01307001/21 

Modalidade: Dispensa de Licitação nº: 7/2021-130701 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS E 
HOSPITALARES PARA ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO NOVO CORONAVÍRUS, PARA SUPRIR ASNECESSIDADES BÁSICAS DAS UNIDADES DE 
SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.  
Requerente: Comissão Permanente de Licitação  

 

 
1 - Relatório:  

 

Por despacho da Comissão de Licitação, dando prosseguimento ao trâmite processual, 

foi encaminhado a esta assessoria jurídica o presente processo para análise da contratação 

direta, por dispensa de licitação para a contratação da empresa BELMEDICAL COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 12.735.479/0001-93, para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS E HOSPITALARES PARA 

ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO 

CORONAVÍRUS, PARA SUPRIR ASNECESSIDADES BÁSICAS DAS UNIDADES DE SAÚDE, 

DESTE MUNICÍPIO. 

A empresa apresentou proposta para a prestação do serviço acompanhada de 

documentos que comprovam os requisitos habilitatórios exigidos pela legislação.  

 

Analisando os autos, foi constatado o atendimento os requisitos exigidos pela norma 

pertinente, onde consta o Termo de Referência, Justificativa de Dispensa de Licitação; pesquisa 

de mercado com justificativa de escolha das empresas e preços, inclusive com propostas 

apresentadas formalmente por outras empresas do ramo, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Sáude.  

 

É o breve relatório.  

 

 

         2 – Da Análise: 
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Trata-se de analisar a legalidade da contratação direta da empresa acima nominada de 

acordo com o permissivo do artigo 24, IV da Lei de Licitações, bem como no Decreto Municipal 

nº. 034/2021 que dispõe sobre a adoção das medidas de prevenção a Covid 19, do qual prevê a 

possibilidade de dispensa de licitação em casos de situação de emergência, senão vejamos:  

 

Art. 24, inciso IV - É dispensável a licitação:  
 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 

os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 

e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 

vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

 
  Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundamento legal do 

Art.24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.93, vejamos o que a respeito, nos ensina 

Disciplina o Dr. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes em sua obra CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 

LICITAÇÃO:  

 
“Para que a situação possa implicar na dispensa de licitação deve o fato 

concreto enquadrar-se no dispositivo legal preenchendo todos os 

requisitos. Não é permitido qualquer exercício de criatividade ao 

administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação disponível 

previstas expressamente na Lei, numerus clausus, no jargão jurídico, 

querendo significar que são apenas aquelas hipóteses que o legislador 

expressamente indicou que comportam dispensa de licitação”. (JACOBY 

FERNANDES, Jorge Ulisses”. Contratação direta sem licitação” . Brasília: 

Brasília Jurídica, 1995.p.156).”  

 

Noticia o processo administrativo a urgência no serviço objeto da contratação direta, em 

obediência as medidas de contenções divulgadas pela Organização Mundial da Saúde, tais ações 

propiciam a aquisições de materiais e/ou contratação de serviços essenciais para o combate a 

disseminação do vírus em nosso município, que por sua vez, viabiliza a contratação em 

comento, tornando o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este órgão. E 

também ao Decreto nº 034, de 23 de abril de 2021, expedido pelo Prefeito Municipal.  

 



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

CNPJ: 05.149.182/0001-80 

DEPARTAMENTO LICITAÇÕES 
 

End.: Rua Frei Daniel de Samarate, 128 

Centro - Santarém Novo - PA 

CEP: 68720-000 

Considerando os pressupostos fáticos lançados no processo administrativo, verifica-se 

que a administração se encontra em situação emergencial capaz de justificar a dispensa do 

certame licitatório tendo em vista o risco de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 

de pessoas, nos termos do permissivo legal (art. 24, IV da Lei de licitações).  

 

  Antônio Carlos Cintra do Amaral, leciona que a emergência, "verbis":  

 

"é (...) caracterizada pela inadequação do procedimento formal licitatório ao 

caso concreto. Mais especificamente: um caso é de emergência quando reclama 

solução imediata, de tal modo que a licitação, com os prazos e formalidades que 

exige, pode causar prejuízo à empresa (obviamente prejuízo relevante) ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou, ainda, 

provocar a paralisação ou prejudicar a regularidade de suas atividades 

específicas”. (Citado na Obra Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, Lúcia Valle 

Figueiredo e Sérgio Ferraz, Ed. Malheiros, São Paulo, 3ª edição, p.49).   

 

Nota-se que o objeto do contrato tem ligação direta com a situação emergencial, eis que 

a contratação para a prestação do serviço do objeto é destinada às medidas para a situação 

emergencial. 

 

Por fim e em consonância ao todo acima exposta vejamos o entendimento do Tribunal 

de Contas da União acerca do tema:  

 

“A dispensa de licitação prevista no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/1993 não 

distingue a emergência real, resultante do imprevisível, daquela resultante da 

incúria ou inércia administrativa, cabendo a utilização do dispositivo desde que 

devidamente caracterizada a urgência de atendimento a situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares Pedido de reexame 

interposto pelo ex-Superintendente da Administração dos Portos de Paranaguá 

e Antonina - (APPA) contra o Acórdão 2.659/2010, do Plenário, que tratou, 

originariamente, de solicitação do Congresso Nacional para que apurasse 

eventuais prejuízos ao patrimônio público federal, decorrentes de ‘gestão 

temerária’ e de descumprimento do Convênio de Delegação dos Portos de 

Paranaguá e Antonina. O recorrente manifestou inconformismo diante da multa 

que lhe fora aplicada por conta de processo de contratação emergencial, com 

dispensa de licitação, para execução de serviços de dragagem na Barra da 

Galheta, situada na Baía de Paranaguá. Por ocasião da prolação do julgado 

anterior, o Tribunal entendeu que a situação emergencial teria resultado da 

desídia administrativa, falta de planejamento e má-gestão dos recursos 

públicos, caso em que, nos termos do entendimento fixado na Decisão TCU 

347/1994-Plenário, o gestor deveria ser responsabilizado, em face de sua 
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omissão quanto ao dever de agir a tempo. Na presente etapa processual, a 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Informativo de Jurisprudência sobre 

Licitações e Contratos nº 67 2 unidade técnica, ao examinar o recurso, afirmou 

que “não é razoável apenar o gestor por falta de planejamento”, pois o próprio 

TCU reconhecera a necessidade urgente dos serviços de dragagem e que a falta 

de tais serviços decorreu de dificuldades administrativas, consoante o voto que 

fundamentou a deliberação recorrida. Além disso, ainda conforme a unidade 

técnica, a licitação instaurada pela APPA para contratar os serviços de 

dragagem acabou frustrada, em razão de a única concorrente habilitada ter 

proposto preço superior ao máximo orçado pela Administração. Finalmente, 

apontou a unidade instrutiva existência de entraves de cunho ambiental para a 

execução dos serviços. Por todas essas razões, sugeriu, por conseguinte, que o 

TCU desse provimento parcial ao pedido de reexame, a fim de reduzir a multa 

aplicada ao recorrente. Em seu voto, o relator destacou a necessidade de se 

separar a ausência de planejamento da contratação emergencial propriamente 

dita, por entender que “a contratação emergencial se dá em função da 

essencialidade do serviço ou do bem que se pretende adquirir, pouco 

importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação”. Assim, 

com base em acórdão proferido anteriormente pelo Tribunal, fez registrar que 

“a situação prevista no art. 24, IV, da Lei n° 8.666/93 não distingue a emergência 

real, resultante do imprevisível, daquela resultante da incúria ou inércia 

administrativa, sendo cabível, em ambas as hipóteses, a contratação direta, 

desde que devidamente caracterizada a urgência de atendimento a situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares”. Em 

consequência, votou pelo provimento parcial do recurso, para que fosse 

reduzido o valor da multa aplicada anteriormente. Contudo, manteve a 

condenação originária, em face de outras irregularidades, no que foi 

acompanhado pelo Plenário. Precedente citado: Acórdão nº 1138/2011, do 

Plenário. Acórdão n.º 1599/2011- Plenário, TC-013.519/2005-8, rel. Min. 

Ubiratan Aguiar, 15.06.2011.” 

 

Quanto ao prazo de contratação, assinalo que a contratação direta deve ocorrer dentro 

dos limites da situação emergencial decretada, e dentro dos parâmetros estabelecidos na 

resolução nº. 17 do Tribunal de Contas dos Municípios. 

 

 

3 - Conclusão: 

 

Ante o exposto, frisa-se que a análise é feita sob o prisma estritamente jurídico-formal, 

não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem 

em aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, sendo de responsabilidade 
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dos gestores envolvidos as informações prestadas, sobretudo a que declara necessidade da 

contratação emergencial de Pessoa Jurídica para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS E HOSPITALARES PARA ENFRENTAMENTO 

EMERGENCIAL DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, PARA SUPRIR 

ASNECESSIDADES BÁSICAS DAS UNIDADES DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.  

Destarte, opinamos pelo prosseguimento do procedimento com a comunicação, dentro 

de três dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 

prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos - art. 26 da Lei de Licitações, 

determinando ainda a sua formalização através de instrumento contratual (art. 62 da Lei de 

Licitações), bem como dar cumprimento à Resolução nº. 11.832/TCM/PA, de 03 de fevereiro 

de 2015 e nº 29/2017, que dispõe sobre a implementação do “Mural de Licitações” em atenção 

ao princípio da publicidade, juntando-se comprovante de sua publicação ao processo 

administrativo.  

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em conformidade com o 

disposto no artigo 55 da Lei 8.666/93, eis que verificando seu conteúdo estão presentes todas 

as cláusulas necessárias a todo contrato administrativo, assim como especificações necessárias 

à prestação do serviço.  

 

É o parecer, à consideração superior.  

Santarém Novo - PA, em 16 de julho de 2021.  

 

 

________________________________ 

Felipe de Lima R. Gomes 
Assessoria Jurídica 

OAB/PA 21.472 
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